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EsrÀDo DÀ PAIÀÍBÀ
PREEEIÍ'NÀ MT'Nf,CIPÀ', DE DUÀS ESÍAÀDÀS

cEtÍÍF,Ar" DE coNrnamções MuNrcrpÀrs

vÀÍ.oR DE a.BrgsÊNcra: Pêsqui.sa de aêrcadô

1.0. DO OBJETO
1.1- Conslitui objeto da respectiva solicitaÇão: Contr:alaÇão de empresa para a pr:estaÇão de
serviÇos dê Assessor.ia, orientação e apoio técnico à Gestáo da Política de Àssistência Social
nô \! -nrcrar ô .lê l) as l-,sl .ê.1ãs/PB-

2.0. DÀ PESQÜISÃ DE MERCADO
2.1. Côm base nos custos para exêcuÇáo do objeto da contrataÇão, dêfinidos na forma
estabelecida no Ar:t. 23, § 4', da Lei 14.133/21"t relacionamos abaixo o preço de refêrência
considerado satisfatório,
2.2. Vês que serviu dê base para elaboraÇáo da referida pesquisa: feverêiro de 2426.
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o r scn rutr.raÇáo
Empresa especializaCa de consdf]'oria/as se s soria
técnica para trêanalnêitc ê âpêrfêiÇoamênto de
p€ssoas/tiâbaihãdorÊs iô âÍúritô .1o SUAS que r-raga
ac lr1uni.cipj.o una gestãc de quaLl.iade e otanazaÇão,
conformê a seguir: Apoio na eiaboreÇão .:b Politica
MunÍcipa1 de E.lucaçãc Permanente através da
RealizaÇão cie treinamentos ê ofic:Lnas/percursos

disposiçôês dos Àrts. L24 a !36, da Lei 14.133/21
4.12. a pagamento sêrá realizado mediante processô
procedimêntos adotados, bem como as disposiÇõês dos
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2.800,00

formativos dê quêlificaÇão e aprimoranento
profissional, Realização mensal da PrestaÇão de
Contas através do Sistema BB Áqi] e do AgifizaSUAS
para o cofinanciamento federal e PrestaÇão de

obaervância
da Lei
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3.0
3.1

Contas em Sistema próprio do cofinanciamento
estaduaL.

quando for o caso, sêrá de atê 1 (um) mês,
comprobatória do fato imprevisivel ou plêvis

4.0. DAs coNDrÇôES DA coNTRATAÇÃo
4.1.o pÍaza máximo para a execuÇãô dô objêto desta contlataÇão ê quê admite pror:rogaÇàô nos
casos previstos na Lei L4.L33/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Cootr:ato:

1nício: Ímêdiato
Conclusão: 12 (doze) mêsês

4.2.À vigênciê da presente contrataÇão será determinada r 12 (doze) meses, considêrada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
lermos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2t.
4.3. Os preÇos contratados são fixos e iÍreajustávêls no prazô de um ano.
4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sôlicitaÇãô do Côntratado, os prêÇos
podêrão sofrêr reajuste após o interrêgno de r]m ano/ na mêsma proporÇãô da variação verificada
no IPCA IBGE acumutado, tomando sê por base o mês do orÇaoento êstirÉdo, êxclusivâmentê pârâ
as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
4.5. Nos reêjustes subsequentes aô primêirô, ô intêrrêgno minimo dê um ano será contado a
partir dôs êfêitos financêiros do ú1timo rêajuste.
4.6. No caso de atraso ou nâo divulgaÇão do índice de reajustamento, o Cootratantê pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, flquidando a diferenÇa
correspondênte tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contralado obrigado a
apresenta! memória de cáfculo referente ao reajustamento de preÇôs do vafor remanescente,
sêmpre quê este ocorrêr.
4.7. Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para rêajuste sêrá, obrigatoriamente, o
definitivo.
4.8. Ca6o o indice eslabelêcido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer foma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o quê vier a ser determinado pela
IeqisfaÇâo êntão em vigo!.
4.9. Na ausência de pievisâo legaf quanto ao índice substituto, as partês e}êgêrão novo indice
oficiaf, para reajustamento do preÇo do valor remânêscêntê, por meio de têrmo aditivo.
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. A estimativa prefimi.râr total é êquivalentê a RÇ 33.600,00.

4.10. o rêajustê podêrá sêr rêalizado por apostilamento.
4.11. O prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento íbrio
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